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destaca que o risco é um conceito “multidimensional” que cobre qua-
tro grandes grupos: risco de mercado, risco operacional, risco de cré-
dito e risco legal.

Ressalta-se que o risco é interpretado pelo nível de incerteza asso-
ciado a um evento, nesse sentido Assaf Neto (2005, p. 48) explica que:

Toda vez que a incerteza associada à verificação de determinado
evento possa ser quantificada por meio de uma distribuição de
probabilidades dos diversos resultados previstos, diz-se que a
decisão está sendo tomada sob uma situação de risco. Dessa ma-
neira, o risco pode ser entendido pela capacidade de se mensurar
o estado de incerteza de uma decisão mediante o conhecimento
das probabilidades associadas à ocorrência de determinados re-
sultados ou valores.

As pesquisas elaboradas no campo do risco estão mais
direcionadas ao risco do mercado financeiro, haja vista que a
quantificação do risco de uma operação é que vai definir o valor da
transação e o seu retorno. Deve-se, entretanto, atentar por existirem
diferentes tipos de riscos com características distintas em função do
ambiente empresarial em que a companhia atua e das suas próprias
características operacionais.

Conforme Assaf Neto (2005), a idéia de risco, de forma mais espe-
cífica, está diretamente associada às probabilidades de ocorrência de
determinados resultados em relação a um valor médio esperado. É um
conceito voltado para o futuro, revelando uma possibilidade de perda.
Desse modo, esse foi o conceito considerado neste estudo.

Ainda para Assaf Neto (2005), a avaliação de uma empresa deli-
mita-se aos componentes de seu risco total: econômico e financeiro.
Os principais agentes determinantes do risco econômico são de natu-
reza conjuntural (alterações na economia, tecnologia etc.), de merca-
do (crescimento da concorrência, por exemplo) e do próprio planeja-
mento e gestão da empresa (vendas, custos, preços, investimentos
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etc.). O risco financeiro, de outro modo, está mais diretamente rela-
cionado com o endividamento (passivos) da empresa e sua capacida-
de de pagamento; e não com as decisões de ativos, conforme defini-
das para o risco econômico.

No entendimento de Brito (2003), a classificação do risco com-
preende o risco financeiro e o operacional. Segundo Brigham (1999, p.
15), “o risco financeiro é o adicional incorrido pelos proprietários de
ações ordinárias em resultado da alavancagem financeira”. Refere-se
ao endividamento da empresa, ou seja, à sua capacidade de honrar com-
promissos financeiros. Empresas com reduzido nível de endividamento
apresentam baixo nível de risco financeiro e vice-versa.

Já o risco operacional está relacionado a possíveis perdas como
resultado de sistemas e/ou controles inadequados, falhas de
gerenciamento e erros humanos; ou seja, é a habilidade de uma orga-
nização para operar e controlar seus processos principais de maneira
previsível e pontual. Risco operacional pode ser dividido em três gran-
des áreas:

• Risco organizacional – está relacionado com uma organização
ineficiente, administração inconsistente e sem objetivos de lon-
go prazo bem definidos, fluxo de informações internos e ex-
ternos deficientes, responsabilidades mal definidas, fraudes,
acesso a informações internas por parte de concorrentes, etc.;

• Risco de operações – está relacionado com problemas, como
overloads de sistemas (telefonia, elétrico, computacional
etc.), processamento e armazenamento de dados passíveis de
fraudes e erros, e confirmações incorretas ou sem verifica-
ção criteriosa;

• Risco de pessoal – está relacionado com problemas como
empregados não qualificados e/ou pouco motivados, perso-
nalidade fraca, falsa ambição, “carreiristas”, etc.

Para o Banco Central, risco operacional é definido como “a pos-
sibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falhas, inadequação
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de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos”. A
estrutura de risco operacional deve prever:

• Identificação, avaliação, monitoramento, controle e mitigação
do risco operacional;

• Documentação e armazenamento de informações referentes
às perdas associadas ao risco operacional;

• Elaboração, com periodicidade mínima anual, de relatórios
que permitam a identificação e correção tempestiva das defi-
ciências de controle e gerenciamento do risco operacional;

• Realização, com periodicidade mínima anual, de testes de
avaliação dos sistemas de controle de riscos operacionais
implementados;

• Elaboração e disseminação da política de gerenciamento de
risco operacional ao pessoal da instituição, em seus diversos
setores, estabelecendo papéis e responsabilidades, bem como
a dos prestadores de serviços terceirizados;

• Existência de plano de contingência, contendo as estratégias
a serem adotadas para assegurar condições de continuidade
das atividades, e para limitar graves perdas decorrentes de
risco operacional;

• Implementação, manutenção e divulgação de processos
estruturados de comunicação e informação.

Há outros tipos de risco, como por exemplo, o risco legal, o risco
de liquidez, o de controle interno legal, o de reputação ou imagem, o
sistêmico, o humano e o de liquidação. O risco legal está relacionado
a possíveis perdas quando um contrato não pode ser legalmente am-
parado. Podem-se incluir aqui riscos de perdas por documentação
insuficiente, insolvência, ilegalidade, falta de representatividade e/
ou autoridade por parte de um negociador.

Para Duarte Júnior (2007), “Nem sempre é fácil diferenciar qual
o tipo de risco presente em determinada situação”. O tipo de risco
pode variar, dependendo da ótica sob a qual o problema é observado.
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Já o risco de liquidez decorre da falta de caixa para honrar obriga-
ções assumidas em transações. Ele aparece quando uma organização
não é capaz de encontrar mercados para realizar determinada posi-
ção. O risco de controle interno legal ocorre quando existe uma falta
de consistência e adequação dos sistemas de controle interno, siste-
mas de processamento e informações, que podem causar perdas ines-
peradas para a instituição.

O risco de reputação ou imagem é decorrente da veiculação de in-
formações que afetam negativamente a imagem da instituição, pondo
em risco a manutenção de clientes e conseqüentemente as operações
realizadas com eles. O risco sistêmico decorre de problemas que uma ou
mais instituições possam enfrentar e que podem afetar negativamente o
próprio sistema em que elas transacionam. A atuação de autoridades
reguladoras procura evitar a ocorrência desse tipo de risco.

O risco humano é o risco associado à tomada de decisão das pes-
soas no processo. As duas principais causas dos erros de julgamento
são: autoconfiança excessiva e hipertensão/estresse. Finalmente, tem-
se o risco de liquidação que se refere a problemas no sistema de pa-
gamentos. Ocorre quando uma das partes não recebe seu direito no
vencimento da operação/transação.

2.1 Gestão de risco

Segundo Brito (2003), a gestão do risco é o processo por meio do
qual as diversas exposições ao risco são identificadas, mensuradas e
controladas. Essa gestão é fundamental para que a organização com-
preenda os riscos assumidos, dimensionando-os e adequando-os aos
seus objetivos relacionados ao risco-retorno. Sem a identificação, a
mensuração e o controle desses riscos, a instituição acaba colocando
em dúvida sua própria sobrevivência.

A implementação do gerenciamento de risco é uma decisão de quem
efetivamente detém o poder decisório na organização. Esta é uma ne-
cessidade de forma a obter resultados que tenham impacto imediato,
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com influência máxima na rotina diária da instituição. Por exemplo, o
gerenciamento de risco pode envolver mudanças internas de percep-
ção de qualidade e lucratividade, e, como tal, requer comprometimen-
to total da diretoria. Uma vez estabelecido o gerenciamento de risco
interno, os envolvidos devem estabelecer e aprovar controles que ga-
rantam a saúde financeira da instituição, até mesmo em situações ca-
tastróficas.

Um segundo passo para gerenciamento de risco é buscar profis-
sionais qualificados e experientes para esta tarefa. É importante lem-
brar que um mau gerenciamento de risco pode levar a uma falsa sen-
sação de segurança, o que pode ser até mesmo pior que desconhecer
e, portanto, temer o risco de sua posição no mercado.

De forma a tornar o processo de gerenciamento de risco o mais
transparente possível, é necessário conferir independência e autori-
dade ao responsável por essa atividade. A independência pode con-
tribuir por, em parte, o profissional exercer um papel de auditor in-
terno, detectando quais áreas da instituição estão entre as mais pro-
váveis de causar dificuldades. Autoridade é necessária já que
gerenciamento de risco requer acesso a informações (como o gerencial
consolidado) para sua implementação. A falta de independência e
autoridade pode conduzir ao risco operacional.

Um passo fundamental para o gerenciamento de risco é o estabe-
lecimento de um relatório gerencial consolidado. Um controle
gerencial criterioso é fundamental, pois esta é uma fonte de informa-
ção para o gerenciamento de risco. A figura 1, a seguir, demonstra
que, para ocorrer a gerência do risco, é primordial que seja conside-
rado o relacionamento entre o risco de mercado, o de crédito, o legal
e o operacional.



A importância da gestão do risco do passivo trabalhista nas finanças das organizações 101

REVISTA NOVAS IDÉIAS, RECIFE, V.1, N.1, P. 093-112, JAN. JUN. 2008

Figura 1 – Gestão de risco

Fonte: Adaptado de Duarte (2007).

A atividade de gerenciamento do risco operacional deve ser exe-
cutada por unidade específica nas instituições, para que o adminis-
trador possa se especializar ao ponto de identificar as possíveis per-
das operacionais.

2.2 Gestão do passivo trabalhista

Há dois tipos de passivo: o normal, que envolve todos os pagamen-
tos e obrigações normais da empresa para com os funcionários, como o
salário, pagamento de férias, fundos, etc. E há também as reclamações
trabalhistas feitas pelos funcionários. Atualmente, com a atual situação
social e econômica, todo tipo de empresa pode sofrer uma reclamação
trabalhista. A incidência maior das reclamações ainda vem do nível
operacional, mas profissionais de nível hierárquico mais alto também
entram na Justiça, principalmente quando a empresa deve algo.

Costuma-se dizer que o passivo trabalhista é quase um passivo
oculto, pois, somente com um exame muito cuidadoso da documen-
tação e da rotina de uma empresa, pode-se estabelecer a possibilida-
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de de passivos oriundos. Por exemplo, de horas extras, adicionais de
insalubridade e periculosidade, equiparação salarial e outros que só
virão à luz numa eventual ação futura.

Já há alguns anos, os empresários brasileiros vêm se preocupan-
do em fazer e manter um “planejamento tributário”, pelo qual bus-
cam, utilizando-se de mecanismos da própria legislação, diminuir a
carga tributária que é imposta a suas empresas. Justificadíssima é tal
postura, que se aplica também e especialmente a pequenas e micro
empresas e a sociedades civis, cuja carga tributária não condiz com
seus rendimentos, muitas vezes inviabilizando, em casos extremos, a
sua manutenção. A grande preocupação é pagar os tributos a menor,
dentro da lei, não correndo riscos com fiscalizações e inscrições fu-
turas em dívida ativa, que aumentariam em muito os valores devidos.
Com isto, adotou-se um entendimento comum de que um pagamento
equivocado de tributos pode levar uma empresa à falência, que, por
isto, deve ter todas as cautelas necessárias.

Ocorre que, não é apenas a Receita Federal ou a Fazenda Nacio-
nal que podem “quebrar” uma empresa. Grandes reclamatórias tra-
balhistas de ex-empregados também o fazem, de maneira mais rápi-
da, e muitas vezes mais eficiente, já que a Justiça do Trabalho pouco
hesita em desconsiderar a personalidade jurídica das pessoas jurídi-
cas envolvidas em ações desse tipo, determinando, além, penhora dos
bens particulares dos sócios (todos, e não apenas sócios-gerentes)
das empresas e o bloqueio on line de contas correntes.

Dentro dessa linha de pensamento, explica-se o que vem a ser
“provisões trabalhistas”. De acordo com Almeida (1996, p. 51):

As provisões representam encargos ou riscos que, conforme a
Lei das Sociedades por Ações, deverão ser contabilizados até a
data do balanço. Elas se diferenciam das demais transações
registradas no passivo em função de terem uma ou alguma das
seguintes características: determinação com base em estimativa,
sem data certa de vencimento, sem nome exato do credor.
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Para Iudícibus (2003, p. 26): “As provisões são normalmente
encargos e riscos já conhecidos, e seus valores são calculáveis, mes-
mo por estimativas”. Tal subgrupo é formado pelas seguintes contas:
dividendos propostos; gratificações e participações a empregados;
gratificações e participações a administradores; participações de partes
beneficiárias; férias; 13º Salário; comissões; riscos fiscais e outros
passivos contingentes; e, provisão para benefícios e empregados.

Em relação à provisão para riscos fiscais e outros passivos con-
tingentes, de acordo com Iudícibus (2003, p. 31):

Em contabilidade, uma contingência é uma situação de risco já
existente e que envolve um grau de incerteza quanto à efetiva
ocorrência e que, em função de um evento futuro, poderá resultar
em ganho ou perda para a empresa. A preocupação maior deve
ser com as contingências que possam resultar em perda para a
empresa.

À técnica contábil, ele também recomenda a menção das contin-
gências ativas nas notas explicativas às demonstrações financeiras. A
empresa poderá, ainda, ter processos fiscais e outros que envolvem
uma contingência cujos valores sejam calculáveis, mas não serão
provisionados quando forem remotas as possibilidades de perdas, após
análise detida pela administração e por seus advogados. Multas pre-
visíveis por quebra de contratos; autuações fiscais que possam resul-
tar em obrigação para a empresa; valores recebidos que deverão ser
reclamados – podendo tornar-se exigíveis; garantias concedidas para
cobertura de compromisso de terceiro e, que, possivelmente, se tor-
narão obrigações da empresa; possíveis devoluções feitas por clien-
tes de mercadorias defeituosas vendidas com garantia; acordos fir-
mados para recompra de mercadorias vendidas; ações judiciais em
andamento contra a companhia e reclamações trabalhistas são alguns
exemplos.
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2.2.1 Relação entre risco operacional e passivo trabalhista

O risco operacional não existe sozinho, pois é inerente à
operacionalização dos processos. Portanto, sua identificação deve ser
vinculada a uma linha ou unidade de negócio/serviço ou a um pro-
cesso de apoio, por exemplo: recursos humanos, contabilidade, etc.

No processo de identificação de riscos, é dada ênfase a fatores ou
situações que possam ser potencializadoras do risco, como:

• Capacidade das pessoas que desempenham as diversas ativi-
dades, bem como a estrutura quantitativa de pessoal;

• Ferramentas, sistemas de gerenciamento e controle;
• Exigências legais a que estão sujeitas as linhas de negócios

ou processos de apoio;
• Procedimentos de controle: avalia-se a existência, a adequa-

ção e a efetividade dos procedimentos-padrão de controles;
• Interfaces e inter-relações com outras unidades, processos e

sistemas. Essa identificação e avaliação tornam-se mais efi-
cazes quando efetuadas pelas pessoas que realizam as ativi-
dades, isto é, que gerenciam e/ou operacionalizam as linhas
de negócios e/ou processos de apoio.

Estabelecidas as fontes do risco operacional e a importância do pas-
sivo trabalhista para a empresa, ações devem ser tomadas, visando redu-
zir o risco operacional a um nível aceitável. Estas ações devem priorizar
as causas identificadas como grandes potencializadoras do risco. Os pro-
cedimentos de controle devem ser estabelecidos pelas empresas, poden-
do ser orientadas e assessoradas pela função/unidade de risco.

Todos os processos, linhas de negócios ou unidades de apoio em
uma instituição financeira estão sujeitas ao risco operacional; po-
rém, existem áreas ou situações que necessitam de atenção especial,
pois o controle fragilizado pode trazer graves conseqüências. São elas:

• Contabilidade – deve-se atentar sempre para que os registros
contábeis sejam consistentes com os fatos, constantemente
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conciliados com os sistemas gerenciais, e que espelhem a real
situação da instituição no que se refere aos registros de ati-
vos e reconhecimento de passivos;

• Novos clientes e parceiros – qualquer relacionamento novo com
clientes, ou parceiro de serviços, é sempre uma nova oportuni-
dade de risco; por isso, esses momentos devem ser monitorados;

• Segregação de funções e atividades – é desaconselhável que
todo o ciclo de um processo esteja sob o controle de uma
única pessoa. A segregação, além de evitar conflitos de inte-
resses, aumenta a confiabilidade das transações e a eficiên-
cia na sua operacionalização;

• Serviços terceirizados ou compartilhados – a terceirização
de serviços tem aumentado por motivos que podem ser a sim-
ples redução de despesas ou falta de experiência sobre deter-
minada atividade. Independente da causa, o fato de depender
de terceiros aumenta o risco operacional;

• Gerenciamento dos serviços de tecnologia e informação –
um sistema fora do ar, interrupção ou defeito das linhas de
comunicação, falta de energia elétrica, por exemplo – repre-
sentam um sério problema operacional. Nesses casos, é ne-
cessário que procedimentos de contingências sejam tomados
visando à redução dos riscos;

• Qualidade dos recursos humanos – como principal fator de
risco, em qualquer processo, deve-se primordialmente garantir
que as pessoas, em qualquer nível hierárquico ou posição na
estrutura (linha ou staff), sejam suficientemente qualificadas
para desempenhar suas atividades.

Dentre as atitudes que as empresas devem tomar para reduzir o
passivo trabalhista, pode-se destacar a implantação de um trabalho
preventivo, realizado com a ajuda de bons profissionais de RH, em
parceria com profissionais de diferentes áreas. O RH precisa estabe-
lecer uma parceria com a hierarquia da empresa. Ele vai orientar a
organização para que esta fique dentro da legislação trabalhista.
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O maior desafio é conseguir a conscientização da gerência para
as necessidades do RH. Os gerentes precisam entender que algumas
regras precisam ser seguidas, pois há a necessidade de se conhecer a
Lei. Todos os funcionários precisam de férias; ter, pelo menos, uma
hora de descanso/ almoço por dia; precisa haver um planejamento de
compensação de horas extras, dentre outras questões. Outra tarefa
importante do RH é conseguir a organização dos arquivos de docu-
mentos, recibos de admissão e demissão de funcionários. Há empre-
sas que perdem ações porque não acham os recibos e documentos
necessários para a defesa, uma vez que a Lei os exige. Nas indústri-
as, não adianta só dar o material de segurança, porque, depois, o fun-
cionário pode alegar que não recebeu. Como você prova isso? Com
um recibo assinado pelo funcionário. O RH precisa ser parceiro do
advogado. Ele tem que conhecer o mínimo da legislação tributária,
previdenciária e trabalhista. Mas, infelizmente, ele não é visto como
parceiro. Pelo contrário: em muitas organizações, ele é o profissio-
nal exigente que lembra ao gerente que os funcionários precisam ti-
rar férias, por exemplo.

3. PLANEJAMENTO TRABALHISTA

Em muitos casos, o planejamento trabalhista pode significar a
própria salvação da organização. Um primeiro ponto, ao qual se deve
atentar, é se a empresa em questão já está em funcionamento ou, ao
contrário, ainda não iniciou suas atividades – hipótese que proporci-
ona uma liberdade de atuação muito maior, face às restrições legais
que dificultam a modificação de um contrato de trabalho já em cur-
so. Assim, o planejamento realizado antes da abertura da empresa
apresenta resultados melhores do que aquele feito quando ela já está
funcionando – o qual demanda alguns cuidados adicionais.

Cunha (2007) em seu artigo “Planejamento Trabalhista: esse des-
conhecido” ressalta o seguinte:
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Poucos são os que se lembram do planejamento trabalhista, o que
significa – pensamos – a perda de uma excelente oportunidade
para a redução dos custos empresariais e até mesmo para a ade-
quação da empresa à legislação em vigor, algo que pode evitar
muitas surpresas desagradáveis no futuro.

Superada essa questão, o próximo passo consiste em um estudo
cuidadoso da empresa, um verdadeiro raio X do negócio. É impor-
tante que sejam analisados todos os aspectos relativos aos contratos
de trabalho e, em especial, a forma com que se dá a prestação de
serviços – além da estrutura produtiva da empresa e seus principais
dados financeiros – para que se possa ver, por exemplo, a possibili-
dade de pagamento semestral da participação nos lucros e resulta-
dos. A principal preocupação dessa análise deve ser a identificação
(i) dos pontos que representam maiores gastos para a empresa e (ii)
de quais aspectos da prestação de serviços, e até mesmo da produ-
ção, podem ser modificados, com vistas à redução de custos.

Sem prejuízo, devem ser também levantadas as eventuais contin-
gências já existentes, posto que, de nada adianta um planejamento
trabalhista (isto é, um trabalho com vistas à redução de custos) que
deixa em aberto pontos que podem dar origem a um passivo traba-
lhista/previdenciário que, no futuro, podem comprometer todo o pla-
nejamento realizado.

Essa atividade assemelha-se a uma pequena auditoria. Não se pode
deixar de chamar a atenção para alguns problemas que, muitas ve-
zes, passam despercebidos, como, por exemplo, aqueles relativos às
cotas obrigatórias de pessoas portadoras de necessidades especiais e
de aprendizes. Ainda nesse sentido, deve-se lembrar da exigência de
implantação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

Apesar do passivo decorrente dessas violações ser relativamente
baixo, quando comparado com aquele decorrente do não-pagamento
de horas extras, por exemplo, os incômodos que elas podem gerar
para a empresa são muitos. Em virtude, notadamente, da fiscalização
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do INSS e do Ministério do Trabalho (com a aplicação de multas
administrativas) e também pela atuação do Ministério Público do
Trabalho, pode-se até propor Ação Civil Pública para compelir a
empresa a respeitar as quotas obrigatórias.

Com relação especificamente à redução dos custos da mão-de-
obra celetista, as possibilidades são quase infinitas, já que quase to-
dos os aspectos da prestação de serviços podem ser modificados. Num
plano um pouco mais amplo, talvez o elemento que apresente maior
maleabilidade seja a remuneração: a alteração em sua composição,
com a redução das parcelas de natureza salarial, pode permitir uma
sensível economia de encargos trabalhistas e previdenciários
(FIGUEIREDO, 2007).

Outra forma clássica seria por meio da terceirização, pela qual o
empresário transfere parte das atividades da empresa para outra, que as
assume em troca de uma remuneração mensal. Trata-se, a terceirização,
de um recurso que surgiu não exatamente (ou apenas) com vistas à redu-
ção de custos, mas sim para permitir que a empresa concentre seus es-
forços naquelas atividades que lhe são mais preciosas (aquelas direta-
mente relacionadas ao seu objeto social – atividades-fim), relegando a
terceiros aquelas de caráter acessório (atividades-meio, do qual o clássi-
co exemplo são as atividades de limpeza e segurança).

Dados extraídos do Diário do Comércio (2006) demonstram que o
planejamento trabalhista tem sido visto, pelas empresas, como uma
maneira de reduzir custos. Medidas como a criação de banco de horas
e a implantação de remuneração por meio da participação nos lucros e
resultados (PLR) estão entre as mais adotadas pelas empresas.

“É possível reduzir entre 20% e 40% os gastos da empresa com
mão-de-obra. Em muitos casos, isso pode significar a salvação do
negócio”, diz o advogado Rodrigo Giostri da Cunha (2007). Uma
grande parte desses custos é relativa a tributos. Cunha (2007) explica
ainda que os encargos trabalhistas e previdenciários incidentes sobre
a remuneração representam um custo adicional para a empresa da
ordem de 70%, de modo que cada R$ 1 pago ao empregado como
salário equivale a R$ 1,70 de custo para a empresa.
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A implantação de medidas do planejamento trabalhista é mais
fácil para empresas no início de atividade ou para novas contratações
em empresas já constituídas. Cunha (2007) sugere o fornecimento de
assistência médica, bolsa de estudos ou previdência privada, por exem-
plo, para compensar um salário menor. Como exemplo ele cita que
uma empresa nova de 100 funcionários, com remuneração mensal
média de R$ 500,00, resultaria em uma folha salarial de R$ 50 mil.
Somando-se os encargos de 70%, seu custo total seria de R$ 85 mil.
“Se, ao invés de R$ 500,00, a empresa pagasse R$ 300,00 por funci-
onário, fornecendo os R$ 200,00 restantes por meio de plano de saú-
de, por exemplo, esse custo total cairia para R$ 71 mil”, contabiliza.

Outra observação importante que cada empresa deve fazer é sa-
ber se está obrigada a empregar cotas de pessoas portadoras de ne-
cessidades especiais e aprendizes. “Se a empresa descumprir isso,
pode ter de pagar multa administrativa ou ainda responder a ação
judicial do Ministério Público do Trabalho. E, se a empresa dispen-
sar portador de necessidade especial, tem que contratar outro porta-
dor no lugar”, alerta Cunha (2007).

As ações trabalhistas, diferentemente do que ocorre no direito
tributário, podem nascer de pequenos descuidos, pouco caso com
documentos exigidos, segurança no trabalho, um departamento de
pessoal fraco, sem profissionais que compreendam o que significam
as rotinas trabalhistas. No entanto, uma vez entendendo os trabalha-
dores (geralmente ex-empregados) que ocorreram deslizes e falhas
que implicaram em desrespeito a direitos trabalhistas, basta alegá-
los de forma razoável em Juízo, para que se inverta o ônus da prova e
caiba à empresa demonstrar que respeitou e obedeceu a todas as nor-
mas existentes e aplicáveis ao caso concreto.

Muitas vezes a empresa, de fato, agiu de forma incorreta, e, em
alguns casos, de má-fé. Mas, não é o que se verifica na maior parte
dos casos. Geralmente, quando o empresário procura um escritório
de advocacia com a primeira causa trabalhista que enfrenta, acredita
ter feito o correto, e então descobre que não é assim que a lei prevê
ou que os Tribunais aceitam (ATTIE, 1998).
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Isso tudo mostra a importância do planejamento trabalhista e os
benefícios que ele pode trazer para a empresa, especialmente se con-
jugado com as outras formas de planejamento – o que pode
potencializar o resultado do planejamento como um todo.

Já é mais do que hora, portanto, do planejamento trabalhista, como
uma das faces do planejamento empresarial, receber a atenção que
lhe é devida. Num mundo globalizado e competitivo como o de hoje,
bem sucederá o empresário que enxergar o direito do trabalho, não
como um entrave, mas sim como um aliado na otimização da ativida-
de empresarial, de forma a obter, não apenas a redução de custos,
mas também a motivação do pessoal, com a repartição dos ganhos
econômicos com os trabalhadores.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Tendo em vista que o risco está e estará sempre presente no am-
biente organizacional, as perdas ou possibilidades de perdas decor-
rentes destes riscos afetam as finanças das empresas, quer seja pela
materialização de um risco, quer seja pela análise de uma provável
estimativa de perda, que é a provisão relacionada a uma contingên-
cia. Assim, ao se tentar auferir e quantificar este risco de forma ade-
quada, por meio de avaliação dos controles internos, pode-se ter maior
segurança para a tomada de decisões estratégicas.

Partindo da compreensão de que o risco operacional é o risco
básico e inerente a qualquer negócio, observou-se que, quanto maior
for a utilização dos custos e despesas fixas da empresa para elevar o
seu resultado operacional, maior será o risco operacional da empre-
sa. Dessa forma, estando o passivo trabalhista relacionado diretamente
ao risco operacional das organizações, é cediço que o impacto gera-
do pelas reclamações trabalhistas – já existentes, em fase de execu-
ção ou não, e as que, porventura, poderão ser ajuizadas – afetem di-
retamente as finanças da empresa, comprometendo a sua “saúde” fi-
nanceira e a sua própria sobrevivência.
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A Lei das Sociedades por Ações prevê o registro nas demonstra-
ções financeiras das provisões que representam o risco decorrente do
passivo trabalhista, que difere das demais demonstrações registradas
na conta do passivo, já que tem como base uma estimativa sem data
certa de vencimento.

As demandas trabalhistas representam uma “ameaça” ao empre-
gador, tendo em vista que a legislação laboral tem, como princípio, a
proteção do trabalhador em face do empregador, sendo explícito para
que lado pende. Com isso, o passivo trabalhista não deve ser temido,
mas enfrentado, monitorado e controlado, podendo serem utilizadas
várias ferramentas de gestão como treinamento do departamento de
recursos humanos, empresas de consultorias especializadas em
quantificação do passivo trabalhista, entre outras. Diante dessa dis-
cussão, acredita-se que a gestão do risco trabalhista afete diretamen-
te as finanças das organizações, e a devida gestão do passivo traba-
lhista possa gerar uma importante ferramenta de gestão.

Levando em consideração esse debate bibliográfico, indica-se para
futuros estudos a investigação do passivo trabalhista em organiza-
ções que atuam em diferentes segmentos, para que se possa compa-
rar os dados e verificar como as empresas estão lidando com essa
situação. Há de se perceber a importância do tema para o planeja-
mento estratégico empresarial, uma vez que, essa ferramenta possi-
bilita uma vantagem competitiva.



Sávio Delano Vasconcelos Pereira112

REVISTA NOVAS IDÉIAS, RECIFE, V.1, N.1, P. 093-112, JAN. JUN. 2008

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e
completo. 5. ed. São Paulo: Atlas, 1996.

ASSAF NETO, Alexandre. Finanças corporativas e valor. 2. ed. São
Paulo: Atlas, 2005.

ATTIE, William. Auditoria: conceitos e aplicações. 3. ed. São Paulo: Atlas,
1998.

BERNSTEIN, Peter L. Desafio aos deuses: a fascinante história do risco.
Rio de Janeiro: Campus, 1997.

BRIGHAM, Eugene F. Fundamentos da moderna administração
financeira. Rio de Janeiro: Campus, 1999.

BRITO, Osias Santana de. Controladoria de risco: retorno em instituições
financeiras. São Paulo: Saraiva, 2003.

CUNHA, Rodrigo Giostri da. Planejamento trabalhista: esse desconhecido.
Disponível em <http:www.socejur.com.br>. Acesso em fevereiro de 2007.

DIÁRIO DO COMÉRCIO. Planejamento trabalhista pode reduzir
custos. Edição 21/11/2006. Disponível em <http:www. sebrae-sc.com.br>.
Acesso em fevereiro de 2007.

DUARTE JÚNIOR, Antônio Marcos. Risco: definições, tipos, medição e
recomendações para o seu gerenciamento .  Disponível em
<http:www.risktech.com.br. Acesso em fevereiro de 2007> Acesso em
fevereiro de 2007.

FIGUEIREDO, Romana Picanço de. Gestão de riscos operacionais em
instituições financeiras – uma abordagem qualitativa. Disponível em
<http:www.risktech.com.br>. Acesso em janeiro de 2007.

IUDÍCIBUS, Sérgio de. Manual de contabilidade. 6. ed. São Paulo: Atlas,
2003.




